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. E&,TA BELE.ÇE ,;iEM'."G,ú:Mi�·�(1t��:Tp_;;��-jL.E,J:,;� Olj_��--ful�,NJA!\: '.19 · 
.56, DE . . 15/.J.;2,ffe:J,2�.§,�,w /1..,,;NJIV:A L!S;J•A·D,W ScRVIÇQS i DO 
tM POS  T.O�;.S o B R E .�,EE.X'tÇQS. 'D .. E' .QtJ:Al..QU � R' Np.ru R s 7 .IJ., , ç o N s 
TANTE DO . A RT I G O  48, .DA LE.I. 1'1UNICI'RAL N9 1. 58.3. Dt'. 
05/.12/1977�.,(cô.JllGO )RIBUT.l\RIO MUNICIPAL), E - D!' 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNFS DA 
quaritinga, Est ado de Sio Paulo, no uso 

SILVA, Prefeito Municipal de 
de suas atribuíçoes legais, 

FAZ SABER oue a Camara Municioal de Taquaritinga decreta e ele ororriu1oa ' , ' ' 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 A Lista de Serviços do I2posto 5t·�1··2 
S21�viços de Qualquer r;af��eza- I.S.S.Q.N., constante de artigo 48, .ia 
Lei �!unicipa1 nQ l .583, de 05/1?/1977 (C�d�go T�itut�rio l·lunicipal: :;·2S 
sa a ser a se g u in te : -

. ' ' c1oaoe 
-

1i1ed i ca, 
l M � dicos , inclusive an�lises clTnicas, c�etri 

r a d i o te r a pi a , u l t r a - s e' ri t.1 g r a f i a , 1� a d i o'í
. 
o g i a , to rr1 o g r a f 1 ê e 

congen e r�es. 

os 
d e , 

de anãlise, 
de repouso 

_2 Hospitais, c l� n icas, sa�a!orios, labora�Eri-
ambulatorios, prontos-socorros, manicomios, casas de cau 

- -
e de recuperaçao e congeneres. 

e congereres. 
3 Bancos de sangue, l ei te, 

4 - - . 
cn1erme1ros, obstetras, 

pele, olhos, 

ortopticos, - ' . 
TOnêi�lQlC 

, togos, protéticos ' -
\protese ' . - . \ oer:t.ar1a;. 

5 Assist�ncia. m�dica e cono��eres orevistcs - " ' 

nos i t en s 
de grupo, 

1 
' , 2 e 3 d e st a prestados atraves de planos de 

' ' ' 
m-c- -- .,-1,� · 1 ·; .. ,. ' � - ' '' ' 

ir1ciusive com empresas para assist�ncia a 
' 

acs. 

r;�o esteja inclulda no 
s e r v iç os prestados por 

. . ' 
gos por esta� mea1anLe 

-
as e congeneres. 

i:o, 2í:'1be 1 ez c:�e n to� 

r {', ,., ,.... ::;. n o r <'.:, s _ ._, , _ ..._ - , ._ --

6 Planos de s211de, prestados por e�prPs� 
e' ' i�em 5 desta Lista e aue se cu�pr·am atreves 

tercei,�as� cortr-atados pela empresa Ol 2�ier.a� 
indicação do beneficiârio do plano. 

- ' 

7 M�dicos veterinãrios. 

8 Hospitais veterinãrios, .., ..,- -
C · - n � -as J 1 - i ' '-· 

' . - . - - - -. - ,-,- ,- -, ,_,,,_.· ,.e·; , ,,o, ' 

9 

-' 
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1 2 

l "; r ..) 
- , ' ' - ''-

trat.2r�·ent.o,. 
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--nu····-c,o 1;! C • ! ' L ._
-

! 1 i...: 

ames.tr·a:.-;er1to, 

' 
ce 

e 

a . ' 
ar11rr1ã1s. 

' ' 

-' ' ' 
� --r ;::.: ::-• , � a ._ 1 ,. ,  _ _  , ,, , ._ 
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16 - Controle e tratamento de efluentes 
quer natureza e de agentes f1sicos e biolÕgicos. 

de oua1-, ' 

1 7 Incineração de residuos quaisquer. 

18 - Li1npeza de chamin�s. 
-

19 - Saneamento ambiental e congeneres. 

• quisas . - -

e i nr ormaçoes, 
20 - Analises, inclusive de sistemas, exames,oes 
coleta e processamento de dados de qualquer n2tu 

reza. 

n1cos em 
21 

contabilidade e 
- Coºtabilidade, auditoria, guarda-livros,t�c 
congeneres. 

-

tecnicas. 

cretaria em geral 

qual�uer natureza. 

22 - Pericias, laudos, exames t�cnicos e anãlise 

23 - Traduçoes e interpretaçoes. 

24 - Avaliação de bens. 

25_- Datilografia, estenografia, expediente, 
e congeneres. 

26 - Projetos, cãlculos e desenhos tecnicos 

27 - Aerofotogrametria (inclusive interpretaçaoJ 
mapeamento e topografia. 

28 - Execuçao, por administraçao, empreitada r 
subempreitada, de construçao civil, de obras hidr�ulicas e outras e· 
bras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviçc 
auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias �·· 
duzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos se 
v1ços, que rica sujeito ao ICM). 

29 - Demolição. 

30 - Reparaçao, conservaçao e reforma de ea 1 � i � 
os, estradas, pontes, portos e cor1gineres (exceto o fornecimento de m 
cadorias produzidas pelo prestador dos serviços fora do local da pr� 
taçao dos serviços, que fica sujeito ao !CM). 

3 1  - Pesquisa, perfuraç§o, 
estimulaçao e outros serviços relacionados com a 
ção de petr6leo e g�s natural. 

cimentaçao, perfila� 
exploraçao e 

-

ços congeneres. 

' . . o r0r-·nec1mento 

32 - Florestan1enLo e reflorestamento. 
33 - Escoramento e contenção de encostas e �sr• 

34 - Paisagismo, jardinagem e decoraçao (excetc 
de mercadorias, que íica sujeito ao ICM). 

35 - Raspagem, calafetação, polimento, lusti-aç� 
de pisos, �aredes e divis6rias. 

ro..-.i--cç:.....,_r "�s _ /1,!<-.- ;1.'io;; ! L.V ' 

36 - ' . 
c..ns1nc, 

a:Ja l au2r or3u ou ' . � 

t. v-01· n;:;-mcnf-o , '- l•'-'I '�- i '- ' 
' . -

avai1açao 

37 - Planejamento, organizaç�o e administraçac 
congressos e congeneres. 

-

de festas e recepçoes: bu' : et 
- - · .e.: � -. '"' , , -i e � T r- ·_0"·

.
- .. 

·- IT'' n � '- ; 
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40 - Agenciamento, corretagem ou 
de seguros e de planos de previdencia privada. 

intermediaçao de 

. quaisquer 
- . 
TUtlCionar 

41 - Agenciamento, corretagem 
(exceto os serviços executados por 

pelo Banco Central ) . 

ou intermediaçao de 
instituições âutor� 

_ 42 - Agenciamento, cot�reLagem ou intei-rnediaçao de 
direitos da propriedade indus�rial, artistica ou liter�ria. 

contratos de franquia 
os serviços prestados 
co Central). 

43 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de 
(franchise)e de faturaçao (factoring)(excetuam-se 
por- i n s ti tu i ç o e s autor i z a d a s-·a f u n c i o na r p e l o San -

ç�o de programas 
generes. 

de 
44 Agenciamento, organizaçao, 

turismo, passeios excursoes, guias 

-

promoçao e 
de turismo 

execu
e con-

. . ' . -

de 
- . . - . bens moveis ou imove1s 

45 - Agenciamento, 
não abrangidos nos 

cor"retãgem ou 
itens 40, 41, 

ini::ermea1açao 
42 e 43. 

• ri a. 

tos de seguros; 
tos de seguros; 

- . quem nao seJa o 

46 - Despachantes. 

47 - Agentes de propriedade industrial. 
48 - Agentes de propriedade art1stica ou 

49 - leilao. 

, . . -

1-,...-o"'"' G '- ' Q 

50 - Regulaçao de sinistros cobertos por contra
inspeçao e avaliação de riscos para cobertura de contra
prevenção e ger�ncia de riscos seguriveis, prestados �Jr 
prÕprio segurado ou companhia de seguro. 

51 - Armazenamento, depÕsito, carga, descarga, ar 
rumaçao e guarda de bens de qualquer especie (exceto depÕsicos feitos em 
instituiçoes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

52 Guarda e estacionamento de veiculas automoto 
l"es terrestres. 

53 - Vigilância ou segurança de oessoas e bens. 
54 - Transpor�e, coleta, remessa ou 2ntrega ae 

bens ou valores, dentro do terri c6rio do Municipio. 

e outros • Jogos; 

55 - Diversoes publicas:-
) . " t . d . li -

a cinemas, ax1 ancings e congeneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de ani mais 

c) exposiçoes, com cob rança de ingressos; 

-

generes, inclusive 
d) bailes, shows, festivais, recitais e con

espetaculos que sejam tamb�m transmitidos, mediante -
para tanto, pela televisão, ou pelo radio; compra de direitos 

SlCc OU 
a \'211oa 

e) joqos eletr6nicos; 
f) competiçoes esportivas ou de destreza f� 

intelectual, com ou sem a participaçao do espectador� inclusive 
de d i re i tos � transmiss�o pelo r�dio ou pela televisao. 

56 -

cartões, pules ou cupons de 
Distribuiçao e v:nda de_biltiete de lote·-�a� 
apostas, sorteios ou premias. 

Fornecimento de m�sica, mediante transmissao 
\1Íric_ níihlir:ns. ou ambientes fecriados (e:-:2�: 



• 

' • 
• .. 

• 

- - - · · - - --- --- - ------ - - - -

- - _ ,  - - -. ---

• 

- - ---·--------·-- _ ____ , _, __ _ 

EST/\DO DE SAO PAULO 
'-- --- -- ---------- ----------- ·------

• 

·-- ____ .... - . - ----' 

cont. LEI n9 2.0 3 3 ,  de 3 0  de dezembro d� 1. 987. f l s . 4 

de.filmes e video-58 - Gravaçao e distribuição ---
tapes. 

inclusive trucaaem, " 

59 - Fonografia ou gravaçao de sons ou ruTdos, 
dublagem e mixagem sonora. 

laçao, ampliaçao, 

encomenda 
-

previa, 

al fornecido pelo 

_ 60 - Fotografia e cinematografia, inclusive 
copia, reproduçao e trucagem. 

de 
6 1  - Produçao, cara terceiros, mediante ou 

- � 
' -

espetacu1os, entrevistas e congeneres. 

rev e 
-

sem 

62 - Colocação de tapetes e cortinas, com materi 
usu�rio final do servico. 

-
, 

_ 63 - Lubrificaçao, limpeza e revisao de m�quinas 
veicules, aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e 
partes, que fica sujeito ao ICM). 

_ _ . • 64 - Conserto, restauraçao, manutençao e conser-
vaçao de maquinas, veiculas, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

65 � Recondicionamento de motores (o valor das 
peças fornecidas pelo prestador dos serviçps fica sujeito ao !CM). 

o usuãrio final. 
66 - Recauchutagem ou regeneraçao de pneus 

67 - Recondicionamento, acondicionamento, pintu
ra, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodi 
zação, corte, recorte, polimento, plastificação e congeneres, de o bje-
tos não destinados a industrialização ou comercializaçao. 

68 - Lustraçao de bens mõveis quando o serviço -
for prestado para usuãrio final do objeto lustrado. 

69 - Instalacao e montagem de aparelhos, mãqui
as e equipamentos, prestados ao usu�rio final do serviço, exclusivamen
te com material por eíe fornecido. 

70 - Montagem industrial, prestada ao usu�rio fi 
nal do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

-

7 1  - CÕpia ou reprodução, por quaisquer proces
sos, de documentos e outros pa peis, plantas ou desenhos. 

7? - Composiçao grãfica, fotocomposiçao, cliche
ria, zincografia, litografia e fotolitografia. 

-
gravaçao e ' -

oouraçao 

mento mercantil. 

for foríieci do pelo 

de 
73 - Colocaçao de molduras e afins, encader�ação 
livros, revistas e congeneres. 

74 - Locaçao de bens moveis, inclusive arre!1da-

75 - Funerais. 

76 - Alfaiataria e costura� 
usuãrio f inal, exceto aviamento. 

' 
ouar100 ' 

7 7  Tinturaria e 

78 - Tax idermia. 

. . ' 1avanoer1a. 

79 - Recrut�mento, agencimento, seleçao, coloc2-
çao ou fornecimenLo de mao-de-obra, mesmo em car�ter tempor�rio, incl�

sive aor empregados do prestador do serviço ou por trabalhadores Hvu'-
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_ 80 - Propaganda e publicidade, inclusive promo-
çao de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, e
labo�ação d! desenhos, textos e demais materiais publicitãrios (exceto 
sua impressao, reproduçao ou fabricaçao). 

81 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos 
e outros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, 
periÕdicos, rãdios e televisao). 

82 - Serviços portuãrios; utilizaçao de porto ou 
aeroporto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e ?Speci
al; suprimento de ãgua, serviços acessõrios; movimentaçao de mercadoria 
fora do cais. 

mos. 

83 - Advogados. 

84 Engenheiros, arquitetos, urbanistas, 

85 - Dentistas. 

86 

87 
88 

� . . -- tconom1sca>. 

- Psicôlogos. 

Assistentes sociais. 

89 - Relaçoes publicas. 

-
agrorc: 

90 - Cobranças e recebimentos por conta de ter
ceiros, inclusive direitos autorais, protestos de titulos, sustaçao de 
protestos, devolução de t1tulos nao pagos, manutençao de t1tulos venci
dos, fornecimentos de posiçao de cobrança ou recebimento e outros servi
ços correJatos da cobrança ou recebimenco (este item abrange tamb�m os 
serviços prestados por instituiçoes autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central). 

91 - Instituiçoes financeiras autorizadas a fun
cionar pflo Banco Cencral: fornecimento de taiao de cheques; emissao de 
cheques administrativos; transferencia de fundos; devoluçao de cheques; 
sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de creditos,por 
qualquer meio; emissao e renovaçao de cartoes magnetices; consultas em 
terminais eletrônicos; pagamentos por conta de tPrceiros, inclusive os 
feitos fora do estabelecimento; elaboraçao de ficha cadasLral; aluguel 
de cofres; fornecimento de seounda via de avisos de lançamenLo de extra 

- ,.!.. - - -
. ,  -

to de contas; emissao de carnes (neste item nao esta abran9100 o ressar 
c i mento, a instituiçoes financeiras, de gastos com portes do Correio, � 
telegramas, telex e teleprocessamento, necess�rios i prestaçao dos serv 
ços). 

92 - Transporte de natureza estritamente rr1=i r1-i: .,,- -· · - ... . . � 

pa 1 . 

93 - Comunicaçoes telefônicas de um para outro a 
parelho dentro do mesmo Munic1pio. 

94 - Hospedagem em hot�is, motéis, pen�c�s
_

e cs� 
(o valor da alimentaçao, quando incluido no preço da c1ar1a, r2 

,ca s u j e i to ao imposto sobre serviços). 

-
generes 

95 - Dis�ribuiçao de bens de terceiros cm i�s�re-
sentaçao de qualquer natureza. 

-
ARTIGO 29 - Quando os serviços a que se -e��·em 

"º itan< 1 _ 4_ 7. 21. 47. 83, 84, 85, 86 e 87 da presente Lis:a fcr�m -
J -
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(C5digo Tributãrio Municipal), calculado em relaçao a cada profissional 
habilitado, s5cio, empregado ou nao, que preste serviços em nome da so
ciedade, embora a5sumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei 
apl i cavel. 

ARTIGO 39 - As informações individualizadas so
bre serviços prestados a-terceiros, necessãrios ã comprovação dos fatos 
geradores citados nos itens 9 0  e 91, serão prestadas pelas instituiçoes 
financeiras na forma prescrita pelo inciso II do artigo 197 da Lei n9 
5.172, de 25 de outubro de l .966. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrara em vigor na data de 
sua publ i caçao e te rã er-íCâeiãa partir de 19 de Janeiro de l. 988, revo 
gadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DF TAQUARITINGA, aos 3 0  de dezembro de l .987 . 

• 

DR. DA SILVA 

Registrada e publicada na Secretar·a da Prefeitura, na data supra. 

VERA LOCIA GlBERTONI BOSCH!NI 
-Diretora da Secretaria-


